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APÊNDICE N – RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

PROCESSO Nº _____.______.____-__
	ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS - PARÂMETROS


	


	A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo de contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

	I
	Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório

	II
	aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório

	III
	dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa, contendo a data e hora de acesso; ou

	IV
	pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa


	Serviço de (discriminar o tipo de serviço a ser pesquisado)

Contrato nº __/____ – (nome da empresa)

Pesquisa de preços realizada conforme procedimento administrativo definido na Instrução Normativa Nº 73, de 05 de agosto de 2020.



	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição
	Empresa Atual
	Empresa
02
	Empresa
03
	Empresa
04
	Média

	1
	
	
	Descrever o serviço a ser pesquisado
	
	
	
	
	

	

	
	Empresa Atual
	Empresa 01
	Empresa 02
	Empresa 03

	Razão Social
	
	
	
	

	CNPJ
	
	
	
	

	*Endereço
	
	
	
	

	*Telefone
	
	
	
	

	*Data de emissão
	
	
	
	

	*Dados a serem observados quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do parâmetro IV

	


	JUSTIFICATIVA


	


	I - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável;
II – Caracterização das fontes consultadas;

III – Método matemático aplicado para a definição do valor estimado: média, mediana ou menor valor


	CONCLUSÃO


	

	Deve ser obedecido o disposto no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93, somente permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para Administração


Cidade, __ de ______ de ____.
(Assinado eletronicamente)

____________________________________________

(Nome por extenso)

Responsável pela pesquisa
Elaborado pela equipe COGES

Atualizado dezembro de 2020
Elaborado pela equipe COGES

Atualizado dezembro de 2020
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